
  

Página 3 
 

10/05/2023 

A Prefeitura Municipal de Niterói torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tipo 

MENOR PREÇO, TENDO COMO CRITÉRIO DE JULGAMENTO O MENOR PREÇO DO ITEM, em sessão pública eletrônica a partir das 10:00 horas 
(horário de Brasília-DF) do dia 24/05/2023, através do site www.compras.gov.br, destinada a aquisição de Torre de Iluminação 4x1000w, elevação 9m, 
com gerador 220v, monofásico, à diesel 10kw, para atender a Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos, conforme as especificações 
constantes do ANEXO I – Termo de Referência do Objeto, relativo ao processo nº 040/001793/2022. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis 
nos sites www.compras.gov.br e www.niteroi.rj.gov.br. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
EXTRATO Nº 04/2023 

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO SAPÊ, BADU E MATAPACA 
CONSIDERANDO QUE A PUBLICAÇÃO É REQUISITO DE VALIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO, TORNA PÚBLICO O QUE SEGUE: Torno público, 
na forma da Lei, a celebração do Termo Aditivo para Prorrogação de Prazo, com fundamento nos artigos 57, Inciso II e 55,  Inciso III,  da  Lei nº 8.666/93  
e  suas  alterações, na  Lei  nº 8.245/91. PARTES: Administração Regional do Sapê, Badu e Matapaca e Sérgio Vasconcelos de Azeredo. OBJETO: 
Contrato de Locação de imóvel não residencial. VALOR: R$ 24.909,84 (Vinte e quatro mil novecentos e nove reais e oitenta e quatro centavos).  
Proc.n°990/9768/2023. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL - CORREGEDORIA GERAL 

PORTARIA Nº 031/2023- torna público JULGAMENTO de PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO apresentado pelo servidor MARCELO ASSUNÇÃO VIEIRA, 
matrícula nº 1234.391-1, por meio de seu procurador, no âmbito do Processo Administrativo nº 1300000827/2021, a saber que: INDEFIRO 
TOTALMENTE os pedidos da parte, mantendo a decisão publicada em Portaria nº 111/2022. 
Tendo em vista a decisão, passa-se a correr a partir desta publicação OS PRAZOS PARA RECURSO previsto em lei, ficando a parte ciente. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
EXTRATO N° 047/2023- Acordo de Cooperação nº 001/2023 – SECONSER. PARTES: Município de Niterói, tendo como gestora a Secretaria Municipal 
de Conservação e Serviços Públicos de Niterói e a EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO. OBJETO: Instituir a 
cooperação técnico-financeira entre a SECRETARIA MUNCIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS – SECONSER, e a EMPRESA 
MUNICIPAL DE MORADA, URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO. PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses. FUNDAMENTO: Artigo 116 da Lei Federal nº 
8.666/1993 e Artigo 35 do Decreto nº 13.996 de 2021, bem como o processo administrativo nº 040/001930/2022. DATA DA ASSINATURA: 14/04/2023.  
EXTRATO N° 048/2023- Tendo em vista o que consta do presente processo, relativo a aquisição de bancos de praça, conforme especificações 
constantes do ANEXO I – Termo de Referência do Objeto, homologo o resultado da licitação, por PREGÃO ELETRÔNICO, sob o nº 007/2023, 
adjudicando a aquisição a empresa SUPPLYCORP SOLUTIONS LTDA – CNPJ nº 50.264.964/0001-15, para o único item no valor total licitado de R$ 
48.500,00 (quarenta e oito mil e quinhentos reais), de acordo com o inciso VI do artigo 43 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. . Processo nº 
040001399/2022. Data: 15/08/2022. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MOBILIDADE 
Atos do Subsecretário de Trânsito e Transportes 

Portaria SMU/SSTT Nº 0090/2023- O Subsecretario de Transito e Transportes da Secretaria Municipal de Urbanismo, no cumprimento dos dispositivos 

do art. 24, da Lei Federal nº 9.503/97 CTB e ainda o Decreto Municipal nº 13.889/2021. 
Considerando o que consta no Nada Opor da SSTT, Diretoria de Planejamento de Transporte, Trânsito e Infraestrutura Viária da NITTRANS, para 
realização do evento “Evento Social”. RESOLVE: 
Art. 1º- Interditar totalmente o tráfego de veículos na Rua XV de Novembro no trecho compreendido entre a Rua Visconde do Rio Branco e a Rua 
Almirante Tefé, no dia 10/05/2023 das 11:00h às 17:00h, no bairro Centro.  
Art. 2º- O cumprimento das determinações da SECONSER, da SEOP, do CBPM e do 12BPM e da Delegacia Local, tudo de acordo com o § 1º do art. 95 
do CTB. 
Art. 3º - Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições me contrario. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
EXTRATO Nº 076/2023 

Termo de Contrato de Patrocínio que entre si fazem o MUNICÍPIO DE NITERÓI, por meio da Secretaria Municipal de Esporte e lazer-SMEL, e do outro 
lado Associação de Windsurf de Niterói-AWN, com intuito de patrocinar o evento esportivo Circuito Niterói de Bodyboard, que será realizado no dia 
10/06/2023, na Praia de Camboinhas, no valor de R$ 30.230,18(trinta mil, duzentos e trinta reais e dezoito centavos), que obedece o Termo de Contrato 
nº 076/2023, Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021, art.217 inciso II da C.F. e Lei Orgânica do Município-art.253 e seguintes, Verba: Código de 
Despesa nº 3339041 do programa de Trabalho nº 140127.812.0137.6011 e Fonte 1.704, processo nº 9900016356/2023, data 08/05/2023. 

EXTRATO Nº 074/2023 
Termo de Contrato de Patrocínio que entre si fazem o MUNICÍPIO DE NITERÓI, por meio da Secretaria Municipal de Esporte e lazer-SMEL, e do outro 
lado Nikiti Run Club Comércio e Eventos Ltda, com intuito de patrocinar o projeto esportivo de Jiu Jitsu Circuito Nikiti Run Club, que será realizado dia 
04/06/2023 no Caminho Niemeyer, valor de R$ 4.990,00(quatro mil, novecentos e noventa reais), que obedece o Termo de Contrato nº 074/2023, 
Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021, art.217 inciso II da C.F. e Lei Orgânica do Município-art.253 e seguintes, Verba: Código de Despesa nº 
3339041 do programa de Trabalho nº 140127.812.0137.6013 e Fonte 1.704, processo nº 9900016244/2023, data 05/05/2023. 

EXTRATO Nº 048/2023 

Termo de Contrato de Patrocínio que entre si fazem o MUNICÍPIO DE NITERÓI, por meio da Secretaria Municipal de Esporte e lazer-SMEL, e do outro 
lado Federação de Powerlifting do Estado do Rio de Janeiro, com intuito de patrocinar a participação de atleta no Campeonato Mundial Open, Sub-Junior, 
Junior e Master de Supino Clássico, que será realizado na África do Sul de 20 à 24/05/2023, no valor de R$ 14.365,92(quatorze mil, trezentos e sessenta e 
cinco reais e noventa e dois centavos), que obedece o Termo de Contrato nº 048/2023, Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021, art.217 inciso II da 
C.F. e Lei Orgânica do Município-art.253 e seguintes, Verba: Código de Despesa nº 3339041 do programa de Trabalho nº 140127.812.0137.6014 e Fonte 
1.704, processo nº 9900015508/2023, data 04/05/2023. 

EXTRATO Nº 070/2023 

Termo de Contrato de Patrocínio que entre si fazem o MUNICÍPIO DE NITERÓI, por meio da Secretaria Municipal de Esporte e lazer-SMEL, e do outro 
lado Nova Suport Serviços e Manutenção, com intuito de patrocinar o projeto esportivo Campeonato de Futebol da Aftae/2023, que será realizado de 
21/05/2023 à 20/08/2023, no valor de R$ 28.000,00(vinte e oito mil reais), que obedece o Termo de Contrato nº 070/2023, Fundamento Legal: Lei Federal 
nº 14.133/2021, art.217 inciso II da C.F. e Lei Orgânica do Município-art.253 e seguintes, Verba: Código de Despesa nº 3339041 do programa de 
Trabalho nº 140127.812.0137.6013 e Fonte 1.704, processo nº 9900017168/2023, data 05/05/2023. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 

RESOLUÇÃO Nº 01/2023 
Aprovação do pagamento da despesa referente a 11(onze) reassentamentos assistidos na modalidade compra assistida ou indenização pecuniária, dos 
moradores residentes nas áreas de intervenção do PRODUIS/BID em São José e Igrejinha, com recursos do Fundo Municipal de Habitação de Interesse 
Social – FUHAB. 
O CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL, na forma da Lei Municipal nº 3073, de 07 de janeiro de 
2014, resolve: 
Art. 1º Fica aprovado o Voto FUHAB 001/2023, para o pagamento da despesa referente a 11(onze) reassentamentos assistidos na modalidade compra 
assistida ou indenização pecuniária, dos moradores residentes nas áreas de intervenção do PRODUIS/BID em São José e Igrejinha, conforme Art. 2º e 
Art. 3º do Decreto nº 13254/2019; com recursos do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – FUHAB, com fundamento na exposição de 
motivos que acompanha o Voto aprovado pelo Conselho Gestor do Fundo – CGFUHAB. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS CULTURAS  
EXTRATO CONTRATUAL Nº 259/2023 

INSTRUMENTO: Termo Jurídico SMC /Nº 204/2023. PARTES: O Município de Niterói, representado pela Secretaria Municipal das Culturas e Marília 
Silva Santos OBJETO: Termo jurídico referente à contratação do projeto “Oficina Batuque Feminino” contemplado na Chamada Pública SMC 03/2022 – 
Edital Ativos Culturais 2 - Compra, Aquisição e Licenciamento de Produtos Culturais. PRAZO: 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura. VALOR: 
R$ 2.000,00 (Dois mil reais). VERBA: PT 41.01.13.392, Código de Despesa: 33.39.03, Fonte: 538, Nota de Empenho nº 002830/2022. FUNDAMENTO: 


